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INSTITUI O DIA 20 DE NOVEMBRO,
DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA,
COMO FERIADO MLTNICIPAL NO
MTNICÍPIO DE JURAMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Juramento-MG, no uso de suas atribuições, que lhes confere a

Lei Orgânica do Município de Juramento, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo lo - Fica instituído o dia 20 de Novembro, dia da Consciência Negra, como
feriado municipal no Município de Juramento-MG.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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